
"Dispõe sobre a criação do Serviço Autônomo de Saneamento 
Anibiental  - SAFEVA, como entidade autárquica de direito público." 

O pWGFF--- . -J, 8 0 5319 ~ d i ~ k q x Y B p % ~  DE FERRAZ DE &I'W$cPMcELOs, 

no uso das atribuições cjue l l ie são confericlas por  Lei; 

FWGO SABER, que a Câmara ivlunicipal DECRETA e eu PROMULGO 
a seguii i te Lei: 

A&, lo Fica criado, como entidade autárquica municipal, de  
dii-eito o ~ E ~ ~ + ? ~ ~ ~  , f iu7r&f l i~ f$~  sW@EAfbfENP\So AMBZENTAL - 
SfiiFEV-i, com personalidade jurídica própria, sede e foro na cidade de Ferraz de 
Vasconcelos - ÇP, dispondo de autonoinia administrativa, técnica e econômico- 
financeira, deintro dos l imites traçados na presente lei. 

sic.t. 10 Ao SAFEVA compete, direta o u  indii-etamente, o 
planejamento, o controle, a gestão, a regulação, a fiscalização o u  a execução do 
conjunto de serviços e ações que objet ivem alcançar níveis crescentes de salubridade 
ainbientai, pr inc ipalmente por  meio  do saneamento básico, assim coinpreendidos o 
abasteciinento de água, o esgotamento sanitário, o manejo d e  resíduos sólidos e o 
manejo de águas pluviais, coino integrantes do sistema de conservação e 
presei-vação do meio  an-ibiente. 

g % O  A autai-quia será considerada, pai-a os fins desta lei, a 
represei i tante do municipio,coino ente federativo t i t i l iar  da prestação dos serviços 
~ U b l i c o s  de saneamento ambiei i tal ,  

5 P Para os efeitos desta lei, entende-se como serviços públicos 
de sai ieai?~ento ambienta l :  

i - abastec imei~ to  de água:  a captação, a adi ição d e  água bruta, o 
tratarriento, a adução d e  i g u a  tratada, a ieservação e a distribuição de água; 

I:: esgotamento sani'iai-io: a coleta, o transporte, o t ratamento e a 
disposição final de  esgoios saiiitái-ios, incluindo os efluentes industr iais coinpatíveis e 
outros resíduos do processo de tratamento; 

111 - mane jo  de resíduos sólidos: 



a) a coleta, o ti-ansbordo e transporte, a triagem para fins de 
reuso oii i-eciclageni, o tratamento, iiiclusive por coinpostagem e a disposição final de 
resíduos sólidos domiciliai-es, assemelliaclos e pi-o\/eiiientes da limpeza pública; 

b) a varrição, a capina, a poda de arvoi-es e outros serviços 
pertinentes 2 limpeza pública; 

I V  - manejo de águas pluviais: a coleta, o transporte, a detenção 
ou retenção para amortecimento de \iazões de cheias, o tratamento e o lançamento 
das águas pluviais; 

\/ - presei-vação e conservação do meio-ambiente: o tratamento e 
disposisão cie resíduos sólidos; líquidos e gasosos; o coiitrole e a prevenção de 
acjentes poluicloi-es; a drenagem urbana de águas pluviais; a construção e 
maiiuieiição de redes e galerias; a caiialização de córregos; a disciplina sanitária do 
uso e ocupação tio solo; oiiti-as ações e serviços pertinentes, relativas a saúde, a 
habitação, ao meio-ambiente e ao desen?iolvimento ui-bano, 

krtm 30 . O SAFEVA poderá atuar diretamente, como titular do 
serviço píiblico, ou indiretarnente, seja através de adesão a consórcio público, ou 
gestão associada, ou convênio com outros entes da Federação, seja por delegação, 
coiitrato de programa ou outro i i istitulo jurídico aplicável a tais fins. 

A&. L i o  - O SAFEVA exercerá a sua ação em todo o Município 
compe'cinao-lhe, denti-e outi-as, as atribuições do plaiiejarnento, da regulação, da 
fiscalização e da prestação do serviço público, assim definidos: 

a)  planejameiito: as atividades de identificação, qualificação, 
quaiitificação, organização e orientação de todas as ações, públicas ou privadas, por 
ineio das quais o serviço ipí!blico poder ser prestado ou colocado à disposição, para o 
alcaiice das rnetas e resuitados pi-etenclidos; 

b)  I-egulação: toclo ou qualquer ato, normativo ou não, que 
discipline ou organize determinado serviço público, incluindo suas características, 
padrões de qualidade e impactos sócio-arnbientais; os direitos e obrigações das 
partes que o executain, dos seus iisuarios e dos responsáveis por sua oferta ou 
p!-estação; a política e sisteina de cobi-ança, inclusive a fixação, reajuste e revisão do 
valor de tarifas e outi-os pi-eços públicos; 

c) fiscalização: as atividades de acompanhamento, 
monitorainento, controle, avaliação e aplicação de penalidades, pai-a garantir a 
eíetiva ou potencial utilização dos ser\/iços públicos disponibilizados; 

d) pi-estação do sei-viço público: a execução de toda e qualquei- 
atividade, ou obra, com o objetivo de permitir o acesso a u m  serviço público, em 
estrita conformidade com o estabelecido no planejamento e na regiilação. 



5 10. O SAFEVA deverá sempre atuar  como órgão agenciador, 
gestor, iregulador, coordenador e fiscalizador da execução cios convênios, coiisórcios e 
coiitratos firmados entre o Município e ói-gãos e eiit idades públicas, ou privadas, 
destinados a estudos, projetos, obras e prestação dos sei-viços públicos de 
sai ieamento aii ibiental; 

5 2 O .  O SAFEVA poderá integrar o Sistema Nacional d e  
Saneamento, para  a adesão n o  Município ao Piano Nacional d e  Saneamento Básico, 
conforme vier a ser estabelecido e m  Lei Federal. 

A&. 5". 0 s  serviços públicos de saneamento ambiental, na  sede 
do município, i ios seus distritos, nos seus povoados, b e m  como na zona rural, 
podei-ão ser  !mantidos, exploi-ados ou opei-acionalizados direta o u  indiretamente pela 
autarquia, at ravés de ações co i i j ~ in tas  OLI isolaclas. 

Pan-5goafo 6niêo - Não constitui serviço público a ação de 
saneamento básico impiementada por  meio de soluçÕes 
individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para 
opei-ar os serviços, be in  coino as ações de saneamento ambiental 
de  responsabilidade privada, incluinclo o mane jo  de resíduos d e  
responsabil idade do gerador. 

fio - independentemente da execução indireta das ações d e  
saneamento ficará a critério da autarquia proceder d i retamente o lançamento, a 
fiscalização e a arl-ecadação de taxas, preços públicos e tar i fas decorrentes dos 
serviços prestados e, aiiida, da coiitr ibuição de melhoi-ias que incidir sobre os imóveis 
beneficiacios c o m  tais sei-viços. 

Ar%. 7 O  - O SAFEVA poderá exercer quaisquer outras at iv idades 
relacionaclas com o sistema público de saneamento ambiental, compatíveis com esta 
lei, com a legislação e m  v igor  e com o incei-esse público. 

5 10, Dei i i re outras atividades, o SAFEVA deverá pi-omover 
campanhas e programas para fomentar :  

I - a educùção sanitária e ambiental,  est imulando e 
coiiscientizando a população quanto aos hábitos higiênicos, quanto ao uso 
sustentável dos recursos iiatui-ais; cjiiaiito a redução de desperdícios e a correta 
utilização dos sei-viços cle sai ieameii to para a proteção da saúde; 

11 - a pi-eservação e a conçei-vacjão do meio-ambiente, com a 
I-evei-são da degradação ambieiital, c o m  a eliminação de agentes poluidores, com a 
impleinei i tação de ações de irespeito aos recursos hídricos e a biodiversidade, c o m  a 
pi-oteção e a recuperação dos inanai?ciais; 

111 - o reuso e a reciclagem dos recursos naturais, a coleta 
seletiva, o aprovei tamento enei-gético a recuperação de áreas degradadas; e outras 
ações correlatas. 



5 2O. 0 s  planos e atividades de saneamento ambienta1 podei i i  ser 
elaborados corn a participação da comiinidade, por  meio  de audiências ou consultas 
vúblicas. 

Wrt. 8 O .  O Cliefe do Executivo Municipal poderá, a par das ações 
desenvolvidas pela Autarcjuia, integrar o Município e m  consórcios públicos c o m  a 
União, Estados e Municípios, convêii ios com Órgãos e entidades públicas, f i rmar  
contralos rorn as empresas da iniciativa pi-ivacla, celebrar contratos de gestão e 
tei-mos cie parceria, pr incipalmente para a administração, opei-ação, manutenção e 
execução dos serviços d e  saneamento, o u  pa!-a dar suporte técnico operacional aos 
projetos e in  execução. 

Art. 9 O .  O SAFEVA poderá atuar  com outros entes da Federação e 
seus círgãos públicos, como com entidades 121-ivadas, por  meio  de gestão associada, 
de programas, ações, consórcios, convênios, contratos, parcerias e serviços 
integrados, destinados ao api-imoramento de suas atividades e atribuições. 

Parágrafo cs?iko - Será admitido, nos te rmos do "caput", o 
desenvolvimento de projetos associados, e m  caráter acessório ou 
coi-relato à prestação dos serviços, capazes de gerar benefícios 
sociais. ainbientais ou econômicos. 

B , ;  ri.". e m  ~0 - 0 s  projetos associados aos serviços públicos de 

saneamento podem ser desenvolvidos e aplicados, dentre outras ações, nos seguintes 
segnientos: 

a) fornecimento de água bruta para outros usos, desde que não 
haja compro ine t i i ne~ i to  o u  prejuízo do abastecimento de água a população local; 

b) o aproveitamento d e  água de reuso; 

c) o aproveitamento do lodo resultante de t ra tamento  de água o u  
de esgoto sanitái-io; 

d) o aproveitamento dos materiais in tegrantes dos resíduos 
sólidos, por  meio  de i-euso o u  reciciagem; 

e) o aproveitamento de energia resul tante de qualquer fon te  
potencial, clesde que vii iculada aos serviços. 

,fisR.tm a a~ a - São direti-izes básicas dos serviços públicos d e  

saneamento: 

I - garant ir  a todos, indist intamente, o acesso aos serviços, 
observado o gradual isnio planejado das soluções, sem prejuízo da adequação dos 
serviços as características locais e aos interesses coleti.vos; 



i 1  - a inodicidade dos pi-eços públicos, tar i fas e taxas; 

I11 - o irespeito e a promoção dos direitos básicos dos 
consii inidores e usuários, inclusive adoção de medidas de controle social, de coi-tesia 
e de íoi-i ieciineiito de  iníormaçôes; 

I V  - propiciar a maxiinização da eficácia das ações e resultados; 

V - zelar pela continuidade da prestação de serviços, evi tando 
interrupções ou suspensão de atividades, e assegurando a sustentabil idade dos 
beneficias e ações; 

V I  - pi-omovei- a eficiência dos serviços, aliada a modernização das - 
téciiicas, doi; equipamentos das instalaçois, para a melhoria contínua do saneamento 
ambieiital; 

V I I  - a integração das ações de saneamento com as demais 
políticas públicas locais, estaduais e Íedei-ais. 

12 

Das Dtretrizes Relativas e; Aspectos kcor~6micos e Financeiros 

Art.  12. 0 s  orçameii tos anuais e plurianuais, sintéticos e 
analíticos, d o  SAFEVII comporão o Orçamento Geral do Município. 

Pas-Eiagrafo bniêo - A autarquia terá plano de contas destacado e 
específico de siias atividades, competindo-lhe acompanhar a 
execução i i i ianceira e orçamentária dos seus recursos. 

Ar.;*. 13. O pati-iinôiiio inicial do SAFEVA sera constituído de todos 
os bens móveis e imóveis, instalações, títulos, materiais, equipamentos e outros 
valores pi-ópi-ios do Município cjue lhe fo rem destinados, e/ou, cios bens atualmente 
empregados e uti l izados n o  sistema c!e s ã n e a i ~ e i i t o ,  provenientes da atual 
coiiceçsionária ciesses serviços. 

Farrágrafo 6nico - O levantamento, o inventário e os registros 
dos bens inencionados i io "caput" serão realizados por  Comissão 
Especial, coinposta poi- servidores desigiiaclos pelo Chefe do 
Executivo. 

Ar%. 14. A receita do SAFEVA sera composta e proveniente dos 
seguintes recursos: 



I - do produto de quaisquer t r ibutos ou remuneração decorrentes, 
diretamente, dos serviços de saneamento ainbiental, tais como: taxas, tarifas o u  
preços pGblicos, aplicados ao coiisLimo de água, ao t ra tamento  de esgotos e de 
i-esíduos; a instalação, i-eparo, afei-ição e conservação de hidi-Ômeti-os; aos serviços 
i-eferei-iies à ligação de água e esyotos; i s  obras e serviços de construção, 
prolongamei?to ou ampliação de i-edes; aos trabalhos desenvolvidos ou prestados po r  
conta de terceiros, mul tas ou outras fontes pei-tinentes; 

I1 - das contribuições de melhoi-ias po r  implantação de obras 
novas, que valor izem os imóveis beneficiados pelo saneamento ambientai; 

111 - da subvei?ção que lhe for  eventualmei i te  consignada n o  
orçarnento municipal; 

I V  - dos auxílios, subvenções, transferências voluntárias e créditos 
especiais ou adicionais, que lhe foi-em concedidos, inclusive para obras novas, pelos 
governos f ldera i ,  estadual e inunicipal, ou po r  outros organismos de cooperação de 
nível nacional o i i  internacional; 

V - do pi-ocluto de j i i ros e rendimentos sobre depósitos bancários, 
invest imentos ou aplicações n o  inei-cado financeiro, b e m  como das rendas 
pi-ovenientes do seu patr imânio; 

V I  - do produto da venda de materiais inserviveis e da alienação 
de bens patr imoniais que se to rnem desnecessários aos serviços; 

VI1 - do procluto d e  cauções, depósitos, garant ias e seguros que 
rever teram aos seus cofres por  descumprimento contratual, o u  por  decisão judicial, 
ou por  outras questões de fa to  e de adrnissíveis; 

V I I I  - de  doações, legados e outras rendas que, por sua na.tureza 
e finalidade, lhe devam caber. 

5 10 - Mediante prévia autorização do Prefeito Municipal, poderá o 
SAFEVA operações de créditos para antecipação da receita o u  para obtenção de 
recursos necessários a execução de obras de ampliação o u  de remodelação dos 
sistemas de saneamento ambiental.  

5 20 - PoderS ser criado u m  Fui ido Municipal ou Especial para 
execiição de obras específicas para investimentos, o u  pai-a a universalização dos 
serviços d e  saneamento, -tendo coino f i i lanciamento as coi~t i- ibuições de melhorias, ou 
constituído c o m  recLirsos de consórcios públicos, subsídios de qualquer natureza o u  
por outi-as receitas perini t idas poi- lei. 

wrtS 15, O SAFEVA deverá promover  e part ic ipar de  cursos e 

programas que  tenham por  objet ivos a capacitação e qualif icação profissional dos 
seus servidores, b e m  como a mel l ior ia das relações humanas no trabal l lo e com a 
com~inidade,  fomentando a pei-inanente proinoção da imagem da autarquia. 



Art.  16. A classificação dos ser\/iços pi-estados pelo SAFEVA, com 
os seus respectivos preços públicos ou tarifas, será estabelecida e m  Decreto, 
expedido pelo Executivo. 

fi, C." .'i. $7. 0 s  pr-ecos piiblicos, tar i fas o u  taxas dos sei-viços de 
saneamento devem: 

I - proporcionar o acesso ui-~iversal ao serviço; 

i1 - recoinpor ou i-ecuperar os custos e gastos incorridos na 
prestação clo serviço, incluindo provisões para a si ia nianutei-ição, melhoria, - aiiuüiizar,ao, reposição e expai?são; 

i11 - p.roporcioi~a!- renuneração odeq~!ac!a cio capital investido 
pelas ernpres;;,s prestadoi-z?s d e  servicos, quando for  o caso; 

.r,, . :. j j i idi i  e consi imo c i~pér í l i io  e o c!esjseròicio de recursos; 

V - sei- coiiipatíveis corn o desenvolvimento e o exercício das 
atividades econômicas objet ivando a coi?secução das diretrizes; 

V I  - adotar esti-ut~ii-a estratificada por  categorias de 'usuários e 
t ipos de uso, b e m  progi-essiviclade cios vaio:-es com o aumento das quantidades 
iruldas, como instru inento de: 

a)  acesso dos ciciadãos de baixa rel ida; 

b )grs tão da clernanda eni situações d e  escassez, dos recursos 
hídricos; e 

c) inedida coiiipensatói-ia ou de contenção de agravos ambientais. 

5 1°. Considera-se adequado o estabelecimento de critérios d e  
fixação e de cálculo dos vaiores de preços píiblicos, de  taxas e tarifas, quando 
evidenciadas suas estrcitura e coniposição, cie fo rma clara, objetiva e acessível ao 
entendimento coinum. 

Ej 2 O .  0 s  reajustes e a revisão dos valores atribuídos 2s taxas, 
tarifas e preços piiblicos, propostos pelo SAFEVA, corno Órgão regulador, serão 
autorizados por  Decreto do Executivo, de modo a gai-antir a sustenlabil idade 
econ6inico-financeii-c, da autarquia, deilioiisti-ada po r  indicac!ores de preços que 
i-eflitam os ciistos dos sei -v icr i  e que deve!-20 ser i i t i l izados corno referência para a 
i-ecomposição dos preços. 



F, 3 O .  Nos casos de sei-viços delegados, assini considei-ados os 
serviços prestados de fo rma indireta, os resuitadoç financeii-os de pi-ojetos associados 
à prestação do serviço público de sai-ieainento ambiental, clevein ser contabilizados, 
separaclamente, e soniei?te podei-20 sei- coiisidei-ados l ia equação econômico- 
finainceira aclotaíia para o cálculo dos presos cio serviço delegado se excederem a 
i-espectiva i axa  de retoi-iio ou de remuiiet-ação. 

1 O .  O SAFEVA poderá elaborar estudos pai-a implantação de 
'cai-iia diferenciacla, de natureza social, a sei- ati-ibuída a fainil ias cai-entes, de baixa 
renda, ou co1i-1 i~ecesçidacies especiais apiicável após a s!.ia l iomologação e 
regulamentação po r  Decreto do Executivo, 

F, 5 O .  Para grandes usuários comei-ciais, industi-iais e condornínios 
i-esidenciais, bein como para os us~ iár ios  i:emporários de qualqcier categoria, poderão 
s e i  fii-mados coiiti-atos de pi-estação de s e ~ i i ç o s  com pi-eços e condições especiais, 
que objetiveiri rnaioi- r~icioi?a! idade ria gestão e preser?iem o eqaiiibi-io ecoilômico- 
c. ~i i~ance i i -o .  

Ast. 3.8. Fica vedacla a isencão de taxas ou de tarifas, sem 
autorização legisiativa. 

$Daraez-afo 3Jniç0 - J A critério do Executivo e e m  caráter 
excepcional, j i ist if icado pelo interesse público, poderá sei- 
autorizada a rediicão dos v;.iloi-es i i icidenteç sob as tarifas, taxas e 
preço piíbiicos, pi-aticadus peia autarqi i ia.  

+o Ar$. .ri. Em eventual situacão crit ica de escassez de recurso 
hídi-ico q i ie  obrigue o i-acionamento tei-ripoi-ário do fornecimento de água, o sistema 
de i-emi~i?eração poderá prever mecanisinos de contingência pai-a implementar  a 

. -  , gesrao aa deimanda e gai-ai;tir a presi:ação dos serviços. 

#ri. 20. O prestadoi- u i  sei-vico público d e  sai ieamento ambienta\  
yi ie atue e in  mais de Lim Município, ou que preste serviço de diversa natui-eza n o  
imiinicípio de Ferraz de Vascoilcelcs, mantei-6 sistema contábil que permita ao 
ÇA!'EVA, como ó i g ã ~  coritt-oiador e f isca! i iac~orj  idei:tificar! separadamente: 

a) os ciistos e resultzdos econ6micus e financeiros de cada serviço 
prestado ineste Miinicípio, ?ti-avés de i-e5;isti-os e dernonsti-ativos específicos; 

b) as nrigeris e zplicações dos i-ec~ii-sos 131-ovenientes de todas e 
qiiaisqiier foi ites de f inanciamento. 

Pa:gc;~n.af~ k!iâi@o - O ÇA!=E\JA deverá iinstituir regras e critérios de 
estruturação do sistema con tá l~ i l  e do r-especi-ivo plano de contas, 
de  que t i a t a  o "caput", de modo a gai-antii- a siia correta aplicação. 

6%.r't, 21. Aplicam-se ao ÇAFEVA, 110 que diz i-espeito a seus bens, 
i-endaç e ssrviços, 'coclas as piei-rogativas, isenções, favoi-es Fiscais e benefícios que 
gozani os serviços municipais e que llies caibam por  lei. 



Wrt. 22. O Sei-viço Autônoi-no de  Saneamento Ambienta1 - 

SAFE?IA terá si ia eçt r i i tura adrn i~ i is t rat iva coinpor ta pe!aç çogc!iiites iiniclades: 

a) de  adiiii i i isti-ação siiper-ioi-: 

3 - Siiperinteiidência 

b )  de deliberação coletiva: 

1 - Conselho Yiiinicipal de Saneaniei-~to Básico e Meio Ambiente 

1.1- Coini tê Técnico de Saneamento Aml~ ien ta l  

c) de  assessoria: 

i - Procuradoria jui-idica 

d) de  execução: 

i - Departamento cle Adiniii istrac,ão - DEA; 

1.1 - Centi-o de Processainento de Dados; 

1.2 - Seção i l e  P~esçoal; 

1 .3  - Seção de  Licitacues; 

1.4. - Sec,ão de Matei-ia! e Poti-imônio; 

1.4.1 - Setoi- de Alrnoxarifado; 

1.4.2 - Setor  de Fati-iiriônio; 

1 .5  - Seção de  S e r v i ~ o s  Gerais; 

2 - Departamento de i ina i iças-  DFF; 

2.:! - Seção de  Tesourai-ia; 

2.2 - Seção de  Coiitabiliclade; 

2.3 - Seçao de Ai-recadaçao e Fiscalização; 

3 - Departamento de Ti-atarilento de  Agiia e Esgoto - DEI'AE; 

3.1 - Seção de  'Ti-ataminto de Agua; 



3.2 - Seção de Tratai-nento de Esgoto; 

3.3 - Seção de Manuteiição clas Redes; 

4 - Departamento de Obras de Saneamento Ambiental - DOSA; 
4.1 - Seção de TI-ataniento cle Resíduos; 

4.2 - Seção de Obi-as e Projetos Ainbientais 

Ai t .  23 - Os Ói-gãos especificados no art igo anterior são 
autônomos eiiti-e si e diretaniente subordiiiados ao Supei-intendente. 

Ast,  24. - As unidades da estrutura administrativa do SAFEVA 
obedecerão a seguinte suboi-diiiação hierárquica: 

II - Departamento; 

IiI - Seção; e 

V I  - Setor.  

5 10. A subordii lação hierárquica define-se também, nas 
disposições sobre a competência de cada unidade administrat iva e na posição 
coiistante do organograma, que 6 parte integrante desta lei. 

5 2'. O Conselho ivlunicipai de  Sa~iea inento  Básico e Meio 
Ambiente e o Coni i tê Técnico de Saneaii iento Ambiental,  serão considerados órgãos 
de assessoria, de caráter consultivo, fiscalizador o u  deliberativo, coi i forme vier a ser 
estabelecido e in  ato i-egulanientar especifico. 

Art.  25 - À Supel-intendêiicia do ÇANELINS compete:  

I - I-epresentar o SAFEVA, at iva e passivamente, e m  juízo ou fora 
dele, podendo para tanto, const i tuir  procuradores com poderes específicos e autorizar 
prsipostos; 





Aré. ,2'7 - Compete ao Consellio Mcinicipnl de  Saneamento Básico 
e Meio Ainbiente, a lém das atribuisões que l l ie fo rem conferidas e m  I-eg~i lamento 
próprio: 

I - propoi- as cliretrizes básicas a serein observadas no plano 
muii icipal de  saneamento ainbieiital, promover e acompanhar a s ~ i a  impleinentação, 
b e m  como siigerir si!as altei-ações ou revisão; indicando as prioridades de atuação e 
alocação de I-eciii-sos; 

11 - avaliar a execiição d o  piano de saneamento ainbiental e o 
funcionamei?to do SAFLVA, no q u -  l l ie couber, elaboi-ando I-elatórios periódicos; 

111- examinai- a compatibili:iaile entre progi-amas, projztos e ar,ões 
mi.inicipais r o i i i  as iiireti-izes do plano de saneamento ambienta!,  verificando 
inr'usive, o cumui-i inento da Ieg i s iaç~n  i!rban'stica e ami?ienta! pertinentes; 

i\/ - recomendar crité:-ioç para a o!-ganização, composição e 
iuiicionai-nento do Comitê Técnico de Saneamento Ambiental; 

\J - pi-oiiunciar-se sobre assuntos i-elativos ao planejaniento, 
regulação, iiscaiização e execução da pi-estação de serviços [púbiicos, quando: 

a) requei-ido pelo Prefeito o!.: pelo Superintendeilte; 

b )  fo rem inatérias coiisideradas pelo Conselho o u  pelo Comitê 
Técnico, como de especial interesse publico; 

c) yuai ido solicitado pela sociedade civil o u  por  demais conselhos 
setoi-iais; 

VI - encaininliar ao prestado: de serviço ou a órgãos 
cciiiipeteiites, as reivindicações que !he fo rem apresentadas, sob matérias de sua 
competência; e 

VI1 - elaborar o seii Regimento I i i terno;  

Ar-t. 28 - O Comitê Técnico de Sai ieamento Ambienta! será, 
preiei-eiicialmeiite, c o n s t i t ~ i i c ! ~  por  profissionais liberais, técnicos, trabalhadores e 
membros das diversas categorias e segmentos das organizações de classe, bem como 
por irepreser~tantes de ii1stituií;ões p í i b i i ca ,  com riotória experiência o u  
conlieciinentos especificas nas ái-eas de abi-angência do saneamento ambienta, 

Ar.':. 29 - Compete ao Coinitê Técnico, a lém das ati-ibuições que 
lhe fo rem conferidas e in  regulamento p r j p r i o :  



i - a pi-oposição de estratégias e o acompai i l iamento da execução 
do plaiio e das ações i-elativas à prestação dos serviços de saneamerito, inclcisive nos 
aspectos econômicos e financeii-os; 

1I - a elaboi-ação dos plaiios de saneamento ambiental, rio âmbi to 
do Município, com a indicação de prioi-idades e de imeclidas pai-a a implantação de 
acões, programas e pi-ojetos; 

ili - a manifestação prévia, o i i  após a analise do Conselho 
Municipal, sobre aiitepi-ojetos de lei e minutas de decretos, de regulameiitos, de  
editais, de convêiiios, de coi i t ratos e de lpropostas, 131-iiicipalmente no qi ie se refere à :  

1 - gestão associada de sei-viços o i i  integração de funções 
públicas de intei-esse coimuiii; 

2 - orgaiiização e prestasão de serviço integrado; 

3 - delegação de serviços; 

4 - revisão de pi-eços píiblicos, taxas o u  tarifas; 

IV- a articulação com outros conseihos setoriais ou outras 
iiistâncias coiegiadas para integração de ações; 

V - a avaliação técnico-operacioriai e ecoiiôinico-financeira, das 
ações, dos pro jetos e dos programas en i  andamento, o u  para fut i i ra  execução; 

V I  - a elaboração do seii Reginieiito i n te rno  

Art. 30 - A Prociii-adoria lui-ídica - P! compete :  

instâncias; 

fiscais; 

i - i-epresentar a autai-qiiia m~ i i i i c i pa l  e m  todos os juízos e 

i 1  - emit i r  pareceres çobi-e cjiiestões jurídico-âdininistrativas e 

111 - promover a cobranca judicial da clivida ativa; 



i V  - concretizar as desapropriações amigáveis ou judiciais no 
â i i ~ b i t o  do SAFEVA; 

V - elaboi-ar minutas de contratos, certidões e outi-os documentos 
que envolvain os iiitei-esses da a~ i ta rq i i ia ;  

V I  - dar assistêi?cia jurídica as unidades admiii istrativas do 
SAFEVA, na execução cle planos e pi-ogranias de trabalho, be in  como orientar o DEA 
nos assuntos relativos ao quacli-o cle funcionários; 

?/I1 - emit i r  pareceres e prestar assistência jurídica nas atividades 
de planejari lento, gestão, regulação, fiscalização e execução dos sei-viços públicos de 
saneamento, atribuídos à autarquia; 

i%&. d l  - Ao Departamento de Adninis.tração - DEA compete: 

I - coordenar, supervisioiiar e fazer executar as atividades das 
unidades que lhe são d i retamente s~ibordinadas; 

ii - coordenar, conti-olai- e executar as atividades referentes a 
Adiniriis'iração Pessoal; 

111 - implementar  a esti-iitui-a administrat iva da autarquia, f ixada 
poi- esta lei e regi i lamentada através cle Regimento I i i te rno;  

I V  - coiiti-dai- sei-viços e foi-i iecimciito de matei-iais relativos a 
obras e equiparneiitos técnicos, coi-11 a estrita observância da legislação e m  vigor, 
após aiitorização expressa do Superintendente; 

V - despachai- o e;:pedieiite e baixar atos acln~ii?istrativos clentro 
de sua competSncia; 

\!I - ai i tor izar a 121-estação de se rv i~ ;os  extraordinários, com a 
cor~cordância do Çiipei-intendeiite; 

VI1 - aiitoi-izar compras; pagii inentos, i-estituições e 
adiantamentos com a obser\/ância da legisiaião e in  v igor  e após ouvido o 
Superintendente; 

VI11 - elaborar reiatório anual clas atividades afetas à área de 
atuação; 



I X  - colaborar com o Depai-Lamento de Finanças na elaboração de 
proposta orçamentária do SAFEVA; 

X - administrai- e inlantei- a respectiva frota de veículos; 

XI - pi-omover atividades relacionadas com a padronização, 
estocagein e distribuição de todo o materiai utilizado no SAFEVA; 

XII - conti-olar o patrimônio mobiliário e iinobiliário da autarquia 
miiriicipal; 

XIII - promover a organização e manutenção de sistemas de 
registi-os que propicierí, a pronta localização e obtenção cla situação de qualquer 
documeiito ou pi-ocesso em andamento na autai-quia; 

Art.  32 - Ao Departarneiito de Finanças - DEF compete: 

I - coordenar, supervisioiiar e fazer executar as atividades das 
unidades que ihe são diretamente subordinadas; 

I 1  - movimentar, tios Lei-mos legais e regulan~entares, as contas de 
depósitos nos estabelecimentos bancários, devendo os respectivos cheques e outros 
documentos de sua movimentação, coiiterem a assinatura do Superintenciente e do 
Diretoi- do Depai-tamento de Finanças ou do Ciiefe da Tesourai-ia; 

111 - desenvolver as atividacies irelacioi?adas i tributação, ati-avés do 
lançameiito, controle e fiscalização das taxas, tarifas, preços públicos e demais receitas, 
bem como de divicia ativa; 

I\/ - desenvolver atividades relacionaclas i coiitabilidade através dos 
registros contábeis da adn-iiiiisti-ação oi-çamentái-ia, financeira e patrimonial, bem como 
orçameiitos, pianos e progi-ainas do ÇAFEVA; 

V - coordei?ai- e exec~itai- os sei-viços de fiscalização inei-entes aos 
serviços pi-estados pelo SAFEVA; 

V I  - ii?anter atualizada a planta caclasti-ai do Município, em conjunto 
coin o Departamento de Obi-as e Çaneaineiito Ainbiental; 

Vi1 - desenvolver atividades i-elacionadas ao cadastro das redes de 
água e esgoto; 

VI11 - estudar, juntamente coni a Procui-adoria lurídica, a legislação 
pertinente a fiscalização das taxas e tarifas dos serviços prestados pelo SAFEVA; 

IX - colaboi-ai- com a Superinteridência, fornecendo subsídios para 
forinulação glai-105, projetos e programas de ação; 



X - programar e controlar a execucão orçamentária; 

XI - elabora!- i-elatórios das atividades afetas às siias funções, bem 
coi i io denioiistt-ativos f~nance i ros  para análise do S~iper i i i tendente;  

X I I  - executar outras tarefas coi-relatas determinadas pelo 
Supei-intendente; 

AI-t. 33 - Ao Depai-tarnento de Tratamento de Água e Esgoto - 
D-iAE con?cete: 

I - cooi-denar, supervisionar e fazer executar as atividades das 
unidades que ihe se jam scbordinaclas; 

I1 - coordenar, executar e controlar os serviços de tratamento de 
água e esgoto do Município; 

III - despachar o expediente de sua competência; 

I V  - elaborar relatório anual das atividacles afetas a suas funções 
para a Supet-intendência; 

V - elaborar e executai-, e m  estr i to relacionamento com as demais 
unidades, pi-ogi-amas irelacionados às redes de sxpansão e manutenção dos serviços 
cle água e esgoto n o  Município; 

V i  - cooi-denar, executar e conti-o!a!- os serviços de obras e 
inani i tencão das redes de água e esgoto e das galerias do Município; 

VI1 - coi?tioIar a qualidade da água fornecida à população, 
procedendo ao seu adequado tratamento; 

V I I I  - executar outi-as iai-efas coi-i-elaias e determinadas pelo 
S~ipet-intendetite; 

Ai-L, 34. - Ao Departamento de Obras e Saneamento Ambienta1 - 
DOSA comoete: 

I - representar o SAFE\/A i ios atos decori-entes das atribuições que 
lhe est iverem afetas: 



I1 - fazer zelar pela conservação dos inananciais existentes n o  
Município, evitando desinatamento e qc!einiadas nas suas proximidades, bem como 
impedi i ido a poluição dos cui-sos d'ágtia; 

111 - despacliai- o expeciiente de sua coinpetência; 

I?/ - elaboi-ar relatório aiiuai das atividades afetas as suas funções 
para a Superinkendência; 

V - elaborar e executar e i i i  esti-eito relacionamento com as demais 
ui?idacIes os pro jetos e or-amentos das obras a sei-em executacias; 

V I  - mai i te r  iin cadastro de obras do SAFEVA, de execução 
própria ou coiiti-atada, cuidando do se;i acon;~a:? ! iamei i to  e fiscalização; 

VI1 - proinover a fiscalização para o b s i r v i n c i a  das normas 
;referentes ao controle da poltiição arnbiental, nas obi-as desti i iadas à indústria e ao 
cornéi-cio: 

V I I I  - coordenar, executar, controlar e disciplinai- os serviços, 
ações, obi-as e pro jetos sanitários de uso e ocupacão do solo; 

T \I 
;A - desenvolver atividades pai-a a prevenção e controle de 

agentes poliiidoi-es; 

X - promover as ações necessái-ias para a presei-vação do meio 
ambiente; 

XI - cooi-denar, executar e Fiscalizar as opei-ações do Sisteina de 
Ti-al-amento e Desti i iação dos Residiios Sólidos urbanos, b e m  como dos resíduos 
lícjuidos e gasosos. 

35 - Vencido o pi-azo da atua! coiicessão dos serviços de 
saneamento tio Município, ou da sua prorrogação, e m  caráter precário, por  força de 
legislação antei-ior, o serviço público retomai-á ao poder coiicedente, que poderá 
contr-atar, tnediaiite licita-20, inova concessão, o i i  aplicai-, a seu ci-itério as 
alternativas previstas nesta lei. 



Art .  36 - O Poder Púbiico deverá, através da sua Administração 
direta ou da autárquica ora criada, ao tei-mino do prazo da concessão e m  vigor, 
pi-omovei- o c o i n ~ l e t o  levantaniento aos elementos fisicos const i t~ i in tes da infra - 
estrutura de bei?s reversíveis, b e m  como dos elementos finaiiceiros, contábeis e 
comei-ciais ireiativos 2 pi-estação dos síii-viços, em dimensão necessária e suficiente 
pai-a a realização do caictiio de eveiituai ii ideiiizaçao relativa aos investimentos ainda 
não arnortizados pelas receitas erriei-geiiies da concessão, observadas as clisposições 
legais e coiiti-atuais que regti lavam a prestação cio serviço, OLI a eia a~?licaveis ao 
tempo da outorga. 

ArL. 37 - Fica autorizada a celebi-ação de eventual acordo, ei i t re o 
poder concedente e a a t ~ i a l  concessionária, sobre os critéi-ios e forma de composição 
de eventuais créditos remaiiescentes ainda não amort izados o u  depreciados, 
apurados a par t i r  dos levantamentos i-eferidos no artigo anterior. 

I .  

Pa:-SgraFo Unico - Não ocori-endo os enlendimei i tos previstos no 
"capui", o cálcuio de eventual ii idenização será fixado com base 
nos critérios previstos no insti-uinento origii ial da concessão, ou, 
! ia  sua omissão, 110s prazos mínimos cle depreciação de ativos 
imobiiizados, definidos peia legisiação fiscal eni  vigor, ou, poi- 
critérios estabelecidos e m  legislação federai pei-tinente. 

Ahh.k. 38 - Os serviços públicos de saneamento básico possuem 
cai-atei- de serviço essencial. 

Wrt. 39 - O plaiio de sai ieai i iei i to ainbiei i tal  deve englobar todo o 
terr i tór io do Iqunicípio, exceto quando o plano for  cie caráter regional. 

Ar:. 4Q - A prestação de sei-vicos píiblicos de saneamento básico, 
deve sei- objeto cle r e g i i l a ~ ã o  e de fiscalização permanente pelo SAFEVA ou pelo 
coiisórcio de que participe. 

5 10. O prestador de sei-viço, constituído de foi-ma indireta, deverá 
submeter-se à reçjuiação, fiscalização e avaiiação do SAFEVA, sendo-lhe vedado o 
exercício de tais funções. 

5 20. Faculta-se ao Município de Feri-as de Vasconcelos, como 
t i lu lar  do serviço público, por  meio de convênio de coopei-ação com entidade pública, 
transferir o exercício da fiscalização, ou i-eceber apoio técnico para as siias atividades 
de reg~ i lação.  



ArQ, 41 - As normas e direti-izes sobre a regulação e a fiscalização 
devei-ão sei- estabelecidas e m  ato I-egulamentai- próprio, expedido pelo Chefe do 
Executivo, onde devei-ão ser f ixados os direitos e deveres do pi-estador de serviços, 
tios us i i i r ios  e, n o  que coiibei-, do titil iai- dos sei-viços. 

. ai Gii28êi3 - i-< fiscalização terá por  objeto verificar se a 
prestação de serviços de saneamerito atende as exigências legais, 
regulamentares, adinii i ist iativas, contratuais e, pri i icipalmente se 
assegura os clii-eitos dos usuái-ios. 

Ar:. 42 - A prest?,$o dos serviços pi:ibiicos de saneamento básico 
poi- meio de delegação, seja por  outorga de concessão o i i  permissão, dependerá de 
ceiebi-ação de contrato, sendo vedada a sua clisciplina ou Íormalização mediante 
tei-i?-10 de pal-cei-ia o u  outi-os instr i imentos cle catui-eza precái-ia. 

Parágrafo hnico - Excettiarn-se do disposto ino "caput" os 
serviços delegados, outorgadosl concedidos ou autorizados pelo 
Poder Público, a pessoa jui-ídica que, integrando adininistração 
direta ou indireta, de  qtialquer ente da federação, tenha recebido 
ta l  atribi i ição mediante lei. 

Art. 43 - O SF?FEV,\ submeterá, anualmente, h apreciação e 
homologação do Pi-efeito Muiiicipal, o relatório de suas at iv idades e a prestação de 
contas do exsrcício. 

D....-í f <jni.rrc - Após a aprovação do Executivo, será 

encainii ihada cópia da prestação de contas ao Legislativo 
ivl~inicipal. 

Wrt. 44 - O Anexo 1, parte integi-ante desta lei estabelece o 
orgaiiograma da esti-iitui-a I idinii l ist i-ativa cio Sei-viço P,utÔnomo de Saneainento 
Ai-fibiental. 

Ar-i:. 4.5 - O Regimento In terno das ati-ibiiições e competências 
das uniclades administrat ivas constantes nesta lei, sei-á i-egulamentado no prazo de 
180 (cento e oi tenta) dias, a pai-tir da publicação desta lei. 

i\ -.;L .,r ,. 4.6 - Na imedida ein que fere:?? instaladas as unidades que 
coinpõem a esti-iiti ira administi-ativa do Serviço Autô i iomo de Saneamento Ambiental, 
previstas nesta lei, o Superintei idente poderá, deiiti-o dos l imites dos respectivos 
critérios, expedii- os atos administrativos e reguianientares, inclusive para as 
ti-ansiei-ências de dotações do orçainei-to oi? de crédii:os adicionais necessários para a 
execução da presente iei. 

W r t .  47 - /i, 01-ganização do cliiadi-o de pessoal do SANELINS sei-á 
clisposta e m  lei complementai- especifica, a ser ei icaminhada à aprovação do 
legislativo, quando da sua implantação. 



PaiAgrafo bico - Para a composição d o  quadro de pessoal será 
adotado o regime jui-ídico único estatutario, b e m  como aplicado o 
Estatcito dos Funcionários Públicos Civis do Mcinicípio. 

A r t *  48 - Lei específica estabelecerá a integração e 
compatibilização das ações, competências e atribuições do atual Órgão responsável 
pelo ineio-ambiente do Município, bein coino as do Coiisell io Municipal de Defesa do 
Meio Ai-ribiente. 

Art. 49 - O Executivo M~in ic ipal  expedirá os atos administrativos e 
noi-mativos pi-bprios, iiecessários à reg~i iamentação desta lei, obsei-vando, no que 
ccubei-, as disposições contidas na iegislação estadual ou fedei-al e m  vigor. 

Rrt. 50 - As despesas decori-elites da execução da presente lei 
serão atenclidas c o m  i-eciirsos das d o t a ~ õ e ç  consignadas no orçamento e m  vigor. 

5% - Esta Lei ei i t ra e m  vigor na data de sua publicação, 
revogani-se as disposições e in  contrario, 

Ferraz de Vascoiicelos, 19 de dezembro de 2005. 

Registrada na Secretaria Municipal de  Administraçao - Departamento de 
Administração e publicada no Quaclro de Editais do Paço Muii icipal na mesma data. 


